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Poder S^^ecutivo l.lunícipal

HISTÓRICO:
Autorizando o Poder Executivo Municipal

a suplojnáinter o orçasento vigente da Autarctuda *
Municipal SáAS - Serviço Autonoao de Igua e Ssgo
to, 812. inais 99^Q9fof aleia das autorizações já con
cedidas, atrave's do orçamento próprio db Municí
pio o

AUTUAÇÃO
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mil novecentos e oitenta é S8t8 j autuo o -ores erte

supra citado e mais documentos que seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJEtCi DE LEI m 864/87

dA nova redaçAo ao artigo |S da lei

N2 2724, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1987.

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirirn, Estado do

Espírito Santo, usando de suas atrj,

buições Legais; Faço saber que a Ca

mara DECRETOU a seguinte Lei:

Artigo \- - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplemer;

tar o orçarnento vigente da Autarquia Municipal -

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, em mais

99{.09^ (Noventa e nove e noventanèésimos por ce»i
to), além das autorizações ja concedidas, atra -

ves do orçamento proprio do Município.

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario.

Saia das Sessões, 28 de dezembro de 1937

80LIMAR Blfm patrício
Presi dente



Preteifura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.S.

PROJETO DE LEI N9

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12 DA LEI N2 2724,

DE 04 DE NOVEMBRO DE 1987 .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo^ DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei ;

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a suple

mentar o orçamento vigente da Autarquia Munici

pal SAAE - Serviço Autonomo de Água e Esgoto -j em mais 99,09% ( no

venta e nove e nove centésimos por cento )j além das autorizações ja

concedidas, através do orçamento próprio do Município .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirimj 23 de dezembro de 1987

Roberto Valádão Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinote do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemlrlm E.S.

MEÜS&ím

Excelentíssimos Senhores Vereadores ;

Este Projeto de Lei, que ora submetemos a apreciação

de Vossas Excelências, tem como objetivo modificar o artigo is da

Lei 2724, de 04 de novembro de 1987, que, por engano, teve sua

redação inadequada. Ao invés de figurar, no artigo 1^ a expressão

" Fica autorizada a Autarquia Municipal... ", substitui-se por "

ca autorizado o Executivo Municipal... " »

Tal modificação se impõe tendo em vista o que pre-

ceitua a Lei n^ 4.320/64, que em definitivo, contempla o Executivo

com a atribuição de suplementar dotações, mediante aprovação do Po

der Legislativo, através de Decreto .

Em razão do exposto, acreditamos, rigorosamente numa

aprovação unânime desse Poder Legislativo .

Atehc iosamente

Roberto Valadão Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



aehoeip
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Este Projeto de Lei, que ora submeteinos a apreciação

de Vossas Excelências, tem como objetivo modificar o artigo I2 da

Lei n2 2724, áe 04 de novembro de 19S7, que, por engano, tisve sua

redação inadequada. Ao invés de figurar, no artigo I2 a expressão

" Fica autorizada a Autarquia Municipal... substitui-se por "

ca autorisado o Executivo Municipal».. " •

Tal modificação se iir^õe tendo em vista o que pre-

ceitua a Lei n® 4.320/64, que em definitivo, contempla o Executivo

com a atribuição de suplementar dotações, mediante aprovação do Po

der Legislativo, através de Decreto .

Em razão do exposto, acreditamos, rigorosamente numa

aprovação unanime desse Poder Legislativo -

Atehclosaaiente

Roberto Valadao Alraokdice

Prefeito Municipal

mssêswí j

Gabinete do Prefeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.S.

PROJETO DE LEI m 025/87

DÂ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO la DA LEI N2 2724,

DE 04 DE NOVEMBRO DE 1987 .

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemi

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 1® - Fica o Executivo Municipal autorisado a suple

mentar o orçamento vigente da Autarquia Munici

pal SAAE - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto em mais 99,09^ ( no

venta e nove s nove centésimos por cento ), além das autorlsaçÕes jâ

concedidas, através do orçamento próprio do Município .

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 1987

Roberto Valàdáo Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de ítapemirim E.2.

MEIMSACTHM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Este Projeto de Lei, que ora submetemos a apreciação

de Vossas Excelências, tem como objetivo modificar o artigo 12 da

Lei n^ 2724, de 04 de novembro de 1987, que, por engano., teve sua

redação inadequada. Ao invés de figurar, no artigo 1^ a expressão

" Fica autorizada a Autarquia Municipal... ", substitui-se por " F_i

ca autorizado o Executivo Municipal... " .

Tal modificação se impõe tendo em vista o que pre-

ceitua a Lei ns 4.320/64, que em definitivo, contempla o Executivo

com a atribuição de suplement8.r dotações, mediante aprova.ção do Po

der Legislativo, através de Decreto .

Em razão do exposto, acreditamos, rigorosamente numa

aprovação unânime desse Poder Legislativo .

Atenciosamente

Roberto^47^1 adao ̂ llmokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

PROJETO DE LEI N2 -/87

„pbovabGí,
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^CUSSÃO

DA NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 12 DA LEI N2 2724,

DE 04 DE NOVEMBRO DE 1987 . • ■

,  ̂
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A Gamara Municipal de Caehoeiro de Itapemi

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a suple

mentar o orçamento vigente da Autarquia Munici

pal SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto -, em mais 99,09% ( no

venta e nove e nove centésimos por cento ) , a.lém das autorizações já

concedidas, através do orçamento próprio do Município .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Caehoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 1987

Roberto Valadao Alipd^dice
Prefeito Municipal

GabinetQ do Profoito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE IIEMIQÀB E OECÃMSHgO

PROJETO DE lei

INICIATIVA: O d

N-

er Executivo Municj-oa;

RELATOR: Edil %80 ̂3.ves Machaâo

P A E E C E E

Somos favoráveis a a^provacão da presente proposiçãs

Sala das C^omissões* 28 de dezembro de 1987^



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JÜS5IQA B ESmQlO

PROJETO DE IMI N-

INICIATIVA: Poder Executi^^o Bliniiclpal

RELATOR: Idil

P Á R S C S H

Somos pela aprovação ̂  iiateria.

Sala daa OciíiiBsõeS; 28 de dezembro de 1987<
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